PROJETO DE LEI N° 1.210, DE 2007

EMENDA n°

Dé-se ao § 5° do art. 8° da Lei n°® n°® 9.504, de 30 de setembro de 1997, mencionado no

art. 5° do Projeto de Lei n°® 1.210, de 2007, a seguinte redacao:

§ 5° Cada convencional disporéa de trés votos.

Deputado FLAVIO DINO
PCdoB/MA



